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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
CRIADO PELA LEI Nº 1093/2015 DE 30 DE ABRIL DE 2015

   

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
 

DECRETOS 
 

 

DECRETO Nº 087, DE 30 DE MAIO DE 2022 

 

DISPÕE SOBRE LICENÇA DE SERVIDORA PARA TRATO 

DE INTERESSES PARTICULARES, SEM VENCIMENTOS, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, ESTADO 

DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, com 

fulcro na Lei Orgânica Municipal; 

 

Considerando o requerimento protocolado sob o nº 

1632/2022, e tendo em vista o previsto no artigo 128 do 

Estatuto dos Servidores Públicos Municipais; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica concedida LICENÇA para trato de interesses 

particulares, sem vencimentos, a servidora PEDRINNE 

GHIOTTO VENTURI, nutricionista, registro funcional nº 

1004, pelo período de 02 (dois) anos, contados a partir do dia 

1º/06/2022. 

 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1º/06/2022. 

 

 

Atílio Vivácqua-ES, 30 de maio de 2022. 

 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

-------------------------------------------------------------------- 

 

DECRETO Nº 088, DE 30 DE MAIO DE 2022 

 

DISPÕE SOBRE LICENÇA DE SERVIDORA POR MOTIVO 

DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, ESTADO 

DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, com 

fulcro na Lei Orgânica Municipal, considerando o requerimento 

protocolado sob o nº 2836/2022 e tendo em vista o previsto 

no art. 125 da Lei Municipal nº 585/2002; 

  

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica concedida LICENÇA por motivo de doença em 

pessoa da família, a servidora ESTELA DALVA CARDOSO 

NATALINO, pedagogo MAMPA, registro funcional nº 990064, 

pelo período de 30 (trinta) dias, contados a partir de 09 de 

maio de 2022.  

 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos retroativos ao dia 09 de maio de 2022. 

 

 

Atílio Vivácqua-ES, 30 de maio de 2022. 

 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 
 

PORTARIAS 
 

PORTARIA Nº 027, DE 27 DE MAIO DE 2022 

 

 

DISPÕE SOBRE AFASTAMENTO PREVENTIVO DE 

SERVIDOR, DO EXERCÍCIO DO RESPECTIVO CARGO 

PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, no uso 

de suas atribuições legais, previstas nos Artigos 79 e 80 da 

Lei nº 01/1990 – Lei Orgânica Municipal e normas correlatas, 

com fundamento no artigo 202 da Lei nº 585, de 24 de 

dezembro de 2002 - Estatuto do Servidor Público Municipal. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Determinar o afastamento do servidor Paulo Cezar 

Filadelpho, ocupante do cargo de Motorista de Veículos 

Pesados, matrícula funcional nº 8852, lotado na Secretaria 

Municipal de Educação, do exercício do respectivo cargo 

público, pelo prazo de 60 dias, sem prejuízo da remuneração, 

uma vez que a medida é eficaz e proporcional à tutela do 

investigado e da investigação. 

 

Art. 2º - O servidor afastado deverá permanecer à disposição 

da Secretaria Municipal de Educação, no período acima 

consignado, e deverá indicar endereço, telefone e outros 

meios de contato suficientes para que possa ser encontrado. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua 

publicação, podendo ser revogada. 

   

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 
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Prefeito Municipal 
 

EXTRATOS 
 

EXTRATO DE CONTRATOS DE TRABALHO POR PRAZO 
DETERMINADO - FMS  

 

CONTRATO Nº 054/2022 

Processo Seletivo Edital Nº 001/2022 

Artigo 25 da Lei nº 8.666/1993 

Contratado(a): Maria Aparecida Roberto Rodrigues. 

Objeto: Prestação de serviços do Contratado ao 
CONTRATANTE, que exercerá o cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais para atender à Secretaria Municipal de 
Saúde, com a carga horária de 40 horas semanais, 
obrigando-se a desempenhar todas as atribuições inerentes a 
referido cargo.  

Do Valor: R$ 1.212,00 (hum mil duzentos e doze reais) 
mensais. 

Do Prazo: 03/03/2022 a 28/02/2023.  

Atílio Vivacqua, ES, 16 de fevereiro de 2022. 

 

Graceli Estevão Silva 

Secretária Municipal de Saúde 

 

Josemar Machado Fernandes  

Prefeito Municipal 

-------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº 076/2022 

Processo Seletivo Edital Nº 002/2022 

Artigo 25 da Lei nº 8.666/1993 

Contratado(a): Elen Conceição Santiago. 

Objeto: Prestação de serviços do Contratado ao 
CONTRATANTE, que exercerá o cargo de Enfermeiro (ESF) 
para atender à Secretaria Municipal de Saúde, com a carga 
horária de 40 horas semanais, obrigando-se a desempenhar 
todas as atribuições inerentes a referido cargo.  

Do Valor: R$ 2.279,28 (dois mil e duzentos e setenta e 
nove reais e vinte e oito centavos) mensais. 

Do Prazo: 03/03/2022 a 28/02/2023.  

Atílio Vivacqua, ES, 17 de fevereiro de 2022. 

 

Graceli Estevão Silva 

Secretária Municipal de Saúde 

 

Josemar Machado Fernandes  

Prefeito Municipal 

-------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº 077/2022 

Processo Seletivo Edital Nº 002/2022 

Artigo 25 da Lei nº 8.666/1993 

Contratado(a): Vanessa Maraboti Dardengo. 

Objeto: Prestação de serviços do Contratado ao 
CONTRATANTE, que exercerá o cargo de Enfermeiro (ESF) 
para atender à Secretaria Municipal de Saúde, com a carga 
horária de 40 horas semanais, obrigando-se a desempenhar 
todas as atribuições inerentes a referido cargo.  

Do Valor: R$ 2.279,28 (dois mil e duzentos e setenta e 
nove reais e vinte e oito centavos) mensais. 

Do Prazo: 03/03/2022 a 28/02/2023.  

Atílio Vivacqua, ES, 17 de fevereiro de 2022. 

 

Graceli Estevão Silva 

Secretária Municipal de Saúde 

 

Josemar Machado Fernandes  

Prefeito Municipal 

-------------------------------------------------------------------- 

EXTRATO DE CONTRATOS DE TRABALHO POR PRAZO 
DETERMINADO - PMAV  

 

CONTRATO Nº 042/2022 

Processo Seletivo Edital Nº 003/2022 

Artigo 25 da Lei nº 8.666/1993 

Contratado(a): Elemilson Barbosa Cacandre. 

Objeto: Prestação de serviços do Contratado ao 
CONTRATANTE, que exercerá o cargo de Professor MaMPB 
– disciplina Matemática para atender à Secretaria 
Municipal de Educação, com a carga horária de 25 horas 
semanais, obrigando-se a desempenhar todas as atribuições 
inerentes a referido cargo.  

Do Valor: R$ 1.803,90 (hum mil e oitocentos e três reais e 
noventa centavos) mensais. 

Do Prazo: 17/02/2022 a 23/12/2022.  

Atílio Vivacqua, ES, 14 de fevereiro de 2022. 

 

Eni Souza Araújo Rodrigues 

Secretária Municipal de Educação 

 

Josemar Machado Fernandes  

Prefeito Municipal 

-------------------------------------------------------------------- 
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CONTRATO Nº 043/2022 

Processo Seletivo Edital Nº 001/2022 

Artigo 25 da Lei nº 8.666/1993 

Contratado(a): Angelica Lopes da Silva. 

Objeto: Prestação de serviços do Contratado ao 
CONTRATANTE, que exercerá o cargo de Cuidador para 
atender à Secretaria Municipal de Educação, com a carga 
horária de 40 horas semanais, obrigando-se a desempenhar 
todas as atribuições inerentes a referido cargo.  

Do Valor: R$ 1.212,00 (hum mil, duzentos e doze reais) 
mensais. 

Do Prazo: 23/02/2022 a 16/12/2022.  

Atílio Vivacqua, ES, 15 de fevereiro de 2022. 

 

Eni Souza Araújo Rodrigues 

Secretária Municipal de Educação 

 

Josemar Machado Fernandes  

Prefeito Municipal 

-------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº 044/2022 

Processo Seletivo Edital Nº 003/2022 

Artigo 25 da Lei nº 8.666/1993 

Contratado(a): Cláudia Aparecida Roppe Guioto. 

Objeto: Prestação de serviços do Contratado ao 
CONTRATANTE, que exercerá o cargo de Professor MaMPA 
– Educação Infantil para atender à Secretaria Municipal 
de Educação, com a carga horária de 25 horas semanais, 
obrigando-se a desempenhar todas as atribuições inerentes a 
referido cargo.  

Do Valor: R$ 1.803,90 (hum mil e oitocentos e três reais e 
noventa centavos) mensais. 

Do Prazo: 23/02/2022 a 23/12/2022.  

Atílio Vivacqua, ES, 15 de fevereiro de 2022. 

 

Eni Souza Araújo Rodrigues 

Secretária Municipal de Educação 

 

Josemar Machado Fernandes  

Prefeito Municipal 

-------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº 045/2022 

Processo Seletivo Edital Nº 003/2022 

Artigo 25 da Lei nº 8.666/1993 

Contratado(a): Monica Nespoli. 

Objeto: Prestação de serviços do Contratado ao 
CONTRATANTE, que exercerá o cargo de Professor MaMPP 
para atender à Secretaria Municipal de Educação, com a 
carga horária de 25 horas semanais, obrigando-se a 
desempenhar todas as atribuições inerentes a referido cargo.  

Do Valor: R$ 1.803,90 (hum mil e oitocentos e três reais e 
noventa centavos) mensais. 

Do Prazo: 18/02/2022 a 30/12/2022.  

Atílio Vivacqua, ES, 15 de fevereiro de 2022. 

 

Eni Souza Araújo Rodrigues 

Secretária Municipal de Educação 

 

Josemar Machado Fernandes  

Prefeito Municipal 

-------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº 046/2022 

Processo Seletivo Edital Nº 003/2022 

Artigo 25 da Lei nº 8.666/1993 

Contratado(a): Nadia Vieira Ferreira. 

Objeto: Prestação de serviços do Contratado ao 
CONTRATANTE, que exercerá o cargo de Professor MaMPA 
– Ensino Fundamental para atender à Secretaria 
Municipal de Educação, com a carga horária de 25 horas 
semanais, obrigando-se a desempenhar todas as atribuições 
inerentes a referido cargo.  

Do Valor: R$ 1.803,90 (hum mil e oitocentos e três reais e 
noventa centavos) mensais. 

Do Prazo: 03/03/2022 a 23/12/2022.  

Atílio Vivacqua, ES, 15 de fevereiro de 2022. 

 

Eni Souza Araújo Rodrigues 

Secretária Municipal de Educação 

 

Josemar Machado Fernandes  

Prefeito Municipal 

-------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº 047/2022 

Processo Seletivo Edital Nº 003/2022 

Artigo 25 da Lei nº 8.666/1993 

Contratado(a): Nadia Vieira Ferreira. 

Objeto: Prestação de serviços do Contratado ao 
CONTRATANTE, que exercerá o cargo de Professor MaMPA 
– Ensino Fundamental para atender à Secretaria 
Municipal de Educação, com a carga horária de 25 horas 
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semanais, obrigando-se a desempenhar todas as atribuições 
inerentes a referido cargo.  

Do Valor: R$ 1.803,90 (hum mil e oitocentos e três reais e 
noventa centavos) mensais. 

Do Prazo: 03/03/2022 a 23/12/2022.  

Atílio Vivacqua, ES, 15 de fevereiro de 2022. 

 

Eni Souza Araújo Rodrigues 

Secretária Municipal de Educação 

 

Josemar Machado Fernandes  

Prefeito Municipal 

-------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº 048/2022 

Processo Seletivo Edital Nº 003/2022 

Artigo 25 da Lei nº 8.666/1993 

Contratado(a): Andressa Ferreira Gonçalves dos Santos. 

Objeto: Prestação de serviços do Contratado ao 
CONTRATANTE, que exercerá o cargo de Professor MaMPA 
– Educação Infantil para atender à Secretaria Municipal 
de Educação, com a carga horária de 25 horas semanais, 
obrigando-se a desempenhar todas as atribuições inerentes a 
referido cargo.  

Do Valor: R$ 1.803,90 (hum mil e oitocentos e três reais e 
noventa centavos) mensais. 

Do Prazo: 03/03/2022 a 23/12/2022.  

Atílio Vivacqua, ES, 15 de fevereiro de 2022. 

 

Eni Souza Araújo Rodrigues 

Secretária Municipal de Educação 

 

Josemar Machado Fernandes  

Prefeito Municipal 

-------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº 049/2022 

Processo Seletivo Edital Nº 003/2022 

Artigo 25 da Lei nº 8.666/1993 

Contratado(a): Sabrina Silvestre Correa. 

Objeto: Prestação de serviços do Contratado ao 
CONTRATANTE, que exercerá o cargo de Professor MaMPA 
– Ensino Fundamental para atender à Secretaria 
Municipal de Educação, com a carga horária de 25 horas 
semanais, obrigando-se a desempenhar todas as atribuições 
inerentes a referido cargo.  

Do Valor: R$ 1.803,90 (hum mil e oitocentos e três reais e 
noventa centavos) mensais. 

Do Prazo: 23/02/2022 a 23/12/2022.  

Atílio Vivacqua, ES, 15 de fevereiro de 2022. 

 

Eni Souza Araújo Rodrigues 

Secretária Municipal de Educação 

 

Josemar Machado Fernandes  

Prefeito Municipal 

-------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº 050/2022 

Processo Seletivo Edital Nº 003/2022 

Artigo 25 da Lei nº 8.666/1993 

Contratado(a): Sueli Sedano Lima Correia. 

Objeto: Prestação de serviços do Contratado ao 
CONTRATANTE, que exercerá o cargo de Professor MaMPA 
– Ensino Fundamental para atender à Secretaria 
Municipal de Educação, com a carga horária de 25 horas 
semanais, obrigando-se a desempenhar todas as atribuições 
inerentes a referido cargo.  

Do Valor: R$ 1.803,90 (hum mil e oitocentos e três reais e 
noventa centavos) mensais. 

Do Prazo: 24/02/2022 a 23/12/2022.  

Atílio Vivacqua, ES, 15 de fevereiro de 2022. 

 

Eni Souza Araújo Rodrigues 

Secretária Municipal de Educação 

 

Josemar Machado Fernandes  

Prefeito Municipal 

-------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº 051/2022 

Processo Seletivo Edital Nº 003/2022 

Artigo 25 da Lei nº 8.666/1993 

Contratado(a): Kissila Oliveira Americo. 

Objeto: Prestação de serviços do Contratado ao 
CONTRATANTE, que exercerá o cargo de Professor MaMPP 
para atender à Secretaria Municipal de Educação, com a 
carga horária de 25 horas semanais, obrigando-se a 

desempenhar todas as atribuições inerentes a referido cargo.  

Do Valor: R$ 1.803,90 (hum mil e oitocentos e três reais e 
noventa centavos) mensais. 

Do Prazo: 23/02/2022 a 30/12/2022.  

Atílio Vivacqua, ES, 15 de fevereiro de 2022. 
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Eni Souza Araújo Rodrigues 

Secretária Municipal de Educação 

 

Josemar Machado Fernandes  

Prefeito Municipal 

-------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº 052/2022 

Processo Seletivo Edital Nº 003/2022 

Artigo 25 da Lei nº 8.666/1993 

Contratado(a): Leidiani Colle Busato. 

Objeto: Prestação de serviços do Contratado ao 
CONTRATANTE, que exercerá o cargo de Professor MaMPB 
– disciplina Matemática para atender à Secretaria 
Municipal de Educação, com a carga horária de 25 horas 
semanais, obrigando-se a desempenhar todas as atribuições 
inerentes a referido cargo.  

Do Valor: R$ 1.803,90 (hum mil e oitocentos e três reais e 
noventa centavos) mensais. 

Do Prazo: 14/03/2022 a 16/12/2022.  

Atílio Vivacqua, ES, 15 de fevereiro de 2022. 

 

Eni Souza Araújo Rodrigues 

Secretária Municipal de Educação 

 

Josemar Machado Fernandes  

Prefeito Municipal 

-------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº 053/2022 

Processo Seletivo Edital Nº 003/2022 

Artigo 25 da Lei nº 8.666/1993 

Contratado(a): Eliane Aparecida da Silva. 

Objeto: Prestação de serviços do Contratado ao 
CONTRATANTE, que exercerá o cargo de Professor MaMPA 
– Educação Infantil para atender à Secretaria Municipal 
de Educação, com a carga horária de 25 horas semanais, 
obrigando-se a desempenhar todas as atribuições inerentes a 
referido cargo.  

Do Valor: R$ 1.803,90 (hum mil e oitocentos e três reais e 
noventa centavos) mensais. 

Do Prazo: 23/02/2022 a 23/12/2022.  

Atílio Vivacqua, ES, 15 de fevereiro de 2022. 

 

Eni Souza Araújo Rodrigues 

Secretária Municipal de Educação 

 

Josemar Machado Fernandes  

Prefeito Municipal 

-------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº 056/2022 

Processo Seletivo Edital Nº 001/2022 

Artigo 25 da Lei nº 8.666/1993 

Contratado(a): Lubia Renata Silva do Amaral. 

Objeto: Prestação de serviços do Contratado ao 
CONTRATANTE, que exercerá o cargo de Cuidador para 
atender à Secretaria Municipal de Educação, com a carga 
horária de 40 horas semanais, obrigando-se a desempenhar 
todas as atribuições inerentes a referido cargo.  

Do Valor: R$ 1.212,00 (hum mil, duzentos e doze reais) 
mensais. 

Do Prazo: 23/02/2022 a 16/12/2022.  

Atílio Vivacqua, ES, 16 de fevereiro de 2022. 

 

Eni Souza Araújo Rodrigues 

Secretária Municipal de Educação 

 

Josemar Machado Fernandes  

Prefeito Municipal 

-------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº 057/2022 

Processo Seletivo Edital Nº 003/2022 

Artigo 25 da Lei nº 8.666/1993 

Contratado(a): Viviane da Silva Scherrer. 

Objeto: Prestação de serviços do Contratado ao 
CONTRATANTE, que exercerá o cargo de Professor MaMPP 
para atender à Secretaria Municipal de Educação, com a 
carga horária de 25 horas semanais, obrigando-se a 
desempenhar todas as atribuições inerentes a referido cargo.  

Do Valor: R$ 1.803,90 (hum mil e oitocentos e três reais e 
noventa centavos) mensais. 

Do Prazo: 24/02/2022 a 30/12/2022.  

Atílio Vivacqua, ES, 16 de fevereiro de 2022. 

 

Eni Souza Araújo Rodrigues 

Secretária Municipal de Educação 

 

Josemar Machado Fernandes  

Prefeito Municipal 

-------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº 058/2022 
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Processo Seletivo Edital Nº 001/2022 

Artigo 25 da Lei nº 8.666/1993 

Contratado(a): Maria Lucia Motta Moulon. 

Objeto: Prestação de serviços do Contratado ao 
CONTRATANTE, que exercerá o cargo de Merendeira para 
atender à Secretaria Municipal de Educação, com a carga 
horária de 40 horas semanais, obrigando-se a desempenhar 
todas as atribuições inerentes a referido cargo.  

Do Valor: R$ 1.212,00 (hum mil, duzentos e doze reais) 
mensais. 

Do Prazo: 24/02/2022 a 16/12/2022.  

Atílio Vivacqua, ES, 16 de fevereiro de 2022. 

 

Eni Souza Araújo Rodrigues 

Secretária Municipal de Educação 

 

Josemar Machado Fernandes  

Prefeito Municipal 

-------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº 059/2022 

Processo Seletivo Edital Nº 001/2022 

Artigo 25 da Lei nº 8.666/1993 

Contratado(a): Francisca Evarista Peixoto Lima. 

Objeto: Prestação de serviços do Contratado ao 
CONTRATANTE, que exercerá o cargo de Cuidador para 
atender à Secretaria Municipal de Educação, com a carga 
horária de 40 horas semanais, obrigando-se a desempenhar 
todas as atribuições inerentes a referido cargo.  

Do Valor: R$ 1.212,00 (hum mil, duzentos e doze reais) 
mensais. 

Do Prazo: 23/02/2022 a 16/12/2022.  

Atílio Vivacqua, ES, 16 de fevereiro de 2022. 

 

Eni Souza Araújo Rodrigues 

Secretária Municipal de Educação 

 

Josemar Machado Fernandes  

Prefeito Municipal 

-------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº 060/2022 

Processo Seletivo Edital Nº 001/2022 

Artigo 25 da Lei nº 8.666/1993 

Contratado(a): Carlos Alberto Tosta Rodrigues. 

Objeto: Prestação de serviços do Contratado ao 
CONTRATANTE, que exercerá o cargo de Motorista de 
Veículos Pesados para atender à Secretaria Municipal de 
Educação, com a carga horária de 40 horas semanais, 
obrigando-se a desempenhar todas as atribuições inerentes a 
referido cargo.  

Do Valor: R$ 1.212,00 (hum mil, duzentos e doze reais) 
mensais. 

Do Prazo: 03/03/2022 a 23/12/2022.  

Atílio Vivacqua, ES, 16 de fevereiro de 2022. 

 

Eni Souza Araújo Rodrigues 

Secretária Municipal de Educação 

 

Josemar Machado Fernandes  

Prefeito Municipal 

-------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº 061/2022 

Processo Seletivo Edital Nº 001/2022 

Artigo 25 da Lei nº 8.666/1993 

Contratado(a): Valeria Pereira de Amorim Souza. 

Objeto: Prestação de serviços do Contratado ao 
CONTRATANTE, que exercerá o cargo de Merendeira para 
atender à Secretaria Municipal de Educação, com a carga 
horária de 40 horas semanais, obrigando-se a desempenhar 
todas as atribuições inerentes a referido cargo.  

Do Valor: R$ 1.212,00 (hum mil, duzentos e doze reais) 
mensais. 

Do Prazo: 23/02/2022 a 16/12/2022.  

Atílio Vivacqua, ES, 16 de fevereiro de 2022. 

 

Eni Souza Araújo Rodrigues 

Secretária Municipal de Educação 

 

Josemar Machado Fernandes  

Prefeito Municipal 

-------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº 062/2022 

Processo Seletivo Edital Nº 003/2022 

Artigo 25 da Lei nº 8.666/1993 

Contratado(a): Veronica Pelais Almeida. 

Objeto: Prestação de serviços do Contratado ao 
CONTRATANTE, que exercerá o cargo de Professor MaMPB 
– disciplina Matemática para atender à Secretaria 
Municipal de Educação, com a carga horária de 25 horas 
semanais, obrigando-se a desempenhar todas as atribuições 
inerentes a referido cargo.  
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Do Valor: R$ 1.803,90 (hum mil e oitocentos e três reais e 
noventa centavos) mensais. 

Do Prazo: 22/02/2022 a 23/12/2022.  

Atílio Vivacqua, ES, 16 de fevereiro de 2022. 

 

Eni Souza Araújo Rodrigues 

Secretária Municipal de Educação 

 

Josemar Machado Fernandes  

Prefeito Municipal 

-------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº 063/2022 

Processo Seletivo Edital Nº 001/2022 

Artigo 25 da Lei nº 8.666/1993 

Contratado(a): Elisangela de Oliveira Rosa. 

Objeto: Prestação de serviços do Contratado ao 
CONTRATANTE, que exercerá o cargo de Cuidador para 
atender à Secretaria Municipal de Educação, com a carga 
horária de 40 horas semanais, obrigando-se a desempenhar 
todas as atribuições inerentes a referido cargo.  

Do Valor: R$ 1.212,00 (hum mil, duzentos e doze reais) 
mensais. 

Do Prazo: 23/02/2022 a 16/12/2022.  

Atílio Vivacqua, ES, 16 de fevereiro de 2022. 

 

Eni Souza Araújo Rodrigues 

Secretária Municipal de Educação 

 

Josemar Machado Fernandes  

Prefeito Municipal 

-------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº 064/2022 

Processo Seletivo Edital Nº 001/2022 

Artigo 25 da Lei nº 8.666/1993 

Contratado(a): Maria da Gloria dos Reis. 

Objeto: Prestação de serviços do Contratado ao 
CONTRATANTE, que exercerá o cargo de Merendeira para 
atender à Secretaria Municipal de Educação, com a carga 
horária de 40 horas semanais, obrigando-se a desempenhar 
todas as atribuições inerentes a referido cargo.  

Do Valor: R$ 1.212,00 (hum mil, duzentos e doze reais) 
mensais. 

Do Prazo: 23/02/2022 a 16/12/2022.  

Atílio Vivacqua, ES, 16 de fevereiro de 2022. 

 

Eni Souza Araújo Rodrigues 

Secretária Municipal de Educação 

 

Josemar Machado Fernandes  

Prefeito Municipal 

-------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº 065/2022 

Processo Seletivo Edital Nº 001/2022 

Artigo 25 da Lei nº 8.666/1993 

Contratado(a): Vera Lúcia Pontes. 

Objeto: Prestação de serviços do Contratado ao 
CONTRATANTE, que exercerá o cargo de Merendeira para 
atender à Secretaria Municipal de Educação, com a carga 
horária de 40 horas semanais, obrigando-se a desempenhar 
todas as atribuições inerentes a referido cargo.  

Do Valor: R$ 1.212,00 (hum mil, duzentos e doze reais) 
mensais. 

Do Prazo: 23/02/2022 a 16/12/2022.  

Atílio Vivacqua, ES, 16 de fevereiro de 2022. 

 

Eni Souza Araújo Rodrigues 

Secretária Municipal de Educação 

 

Josemar Machado Fernandes  

Prefeito Municipal 

-------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº 066/2022 

Processo Seletivo Edital Nº 003/2022 

Artigo 25 da Lei nº 8.666/1993 

Contratado(a): Valquiria Pa Cesario Tuão. 

Objeto: Prestação de serviços do Contratado ao 
CONTRATANTE, que exercerá o cargo de Professor MaMPP 
para atender à Secretaria Municipal de Educação, com a 
carga horária de 25 horas semanais, obrigando-se a 
desempenhar todas as atribuições inerentes a referido cargo.  

Do Valor: R$ 1.803,90 (hum mil e oitocentos e três reais e 
noventa centavos) mensais. 

Do Prazo: 23/02/2022 a 30/12/2022.  

Atílio Vivacqua, ES, 17 de fevereiro de 2022. 

 

Eni Souza Araújo Rodrigues 

Secretária Municipal de Educação 
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Josemar Machado Fernandes  

Prefeito Municipal 

-------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº 067/2022 

Processo Seletivo Edital Nº 001/2022 

Artigo 25 da Lei nº 8.666/1993 

Contratado(a): Maiara Paschoal de Andrade. 

Objeto: Prestação de serviços do Contratado ao 
CONTRATANTE, que exercerá o cargo de Cuidador para 
atender à Secretaria Municipal de Educação, com a carga 
horária de 40 horas semanais, obrigando-se a desempenhar 
todas as atribuições inerentes a referido cargo.  

Do Valor: R$ 1.212,00 (hum mil, duzentos e doze reais) 
mensais. 

Do Prazo: 23/02/2022 a 16/12/2022.  

Atílio Vivacqua, ES, 17 de fevereiro de 2022. 

 

Eni Souza Araújo Rodrigues 

Secretária Municipal de Educação 

 

Josemar Machado Fernandes  

Prefeito Municipal 

-------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº 068/2022 

Processo Seletivo Edital Nº 001/2022 

Artigo 25 da Lei nº 8.666/1993 

Contratado(a): Vanilda Domingos Molon Carvalho. 

Objeto: Prestação de serviços do Contratado ao 
CONTRATANTE, que exercerá o cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais para atender à Secretaria Municipal de 
Educação, com a carga horária de 40 horas semanais, 
obrigando-se a desempenhar todas as atribuições inerentes a 
referido cargo.  

Do Valor: R$ 1.212,00 (hum mil, duzentos e doze reais) 
mensais. 

Do Prazo: 23/02/2022 a 16/12/2022.  

Atílio Vivacqua, ES, 17 de fevereiro de 2022. 

 

Eni Souza Araújo Rodrigues 

Secretária Municipal de Educação 

 

Josemar Machado Fernandes  

Prefeito Municipal 

-------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº 069/2022 

Processo Seletivo Edital Nº 001/2022 

Artigo 25 da Lei nº 8.666/1993 

Contratado(a): Marly Francisco dos Santos. 

Objeto: Prestação de serviços do Contratado ao 
CONTRATANTE, que exercerá o cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais para atender à Secretaria Municipal de 
Educação, com a carga horária de 40 horas semanais, 
obrigando-se a desempenhar todas as atribuições inerentes a 
referido cargo.  

Do Valor: R$ 1.212,00 (hum mil, duzentos e doze reais) 
mensais. 

Do Prazo: 23/02/2022 a 16/12/2022.  

Atílio Vivacqua, ES, 17 de fevereiro de 2022. 

 

Eni Souza Araújo Rodrigues 

Secretária Municipal de Educação 

 

Josemar Machado Fernandes  

Prefeito Municipal 

-------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº 070/2022 

Processo Seletivo Edital Nº 001/2022 

Artigo 25 da Lei nº 8.666/1993 

Contratado(a): Shirlei Nicola Monteiro da Silva. 

Objeto: Prestação de serviços do Contratado ao 
CONTRATANTE, que exercerá o cargo de Cuidador para 
atender à Secretaria Municipal de Educação, com a carga 
horária de 40 horas semanais, obrigando-se a desempenhar 
todas as atribuições inerentes a referido cargo.  

Do Valor: R$ 1.212,00 (hum mil, duzentos e doze reais) 
mensais. 

Do Prazo: 24/02/2022 a 16/12/2022.  

Atílio Vivacqua, ES, 17 de fevereiro de 2022. 

 

Eni Souza Araújo Rodrigues 

Secretária Municipal de Educação 

 

Josemar Machado Fernandes  

Prefeito Municipal 

-------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº 071/2022 

Processo Seletivo Edital Nº 001/2022 

Artigo 25 da Lei nº 8.666/1993 
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Contratado(a): Franciele Brum Pereira. 

Objeto: Prestação de serviços do Contratado ao 
CONTRATANTE, que exercerá o cargo de Cuidador para 
atender à Secretaria Municipal de Educação, com a carga 
horária de 40 horas semanais, obrigando-se a desempenhar 
todas as atribuições inerentes a referido cargo.  

Do Valor: R$ 1.212,00 (hum mil, duzentos e doze reais) 
mensais. 

Do Prazo: 23/02/2022 a 16/12/2022.  

Atílio Vivacqua, ES, 17 de fevereiro de 2022. 

 

Eni Souza Araújo Rodrigues 

Secretária Municipal de Educação 

 

Josemar Machado Fernandes  

Prefeito Municipal 

-------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº 072/2022 

Processo Seletivo Edital Nº 003/2022 

Artigo 25 da Lei nº 8.666/1993 

Contratado(a): Valquiria Silva Cardoso. 

Objeto: Prestação de serviços do Contratado ao 
CONTRATANTE, que exercerá o cargo de Professor MaMPB 
– disciplina Educação Física para atender à Secretaria 
Municipal de Educação, com a carga horária de 25 horas 
semanais, obrigando-se a desempenhar todas as atribuições 
inerentes a referido cargo.  

Do Valor: R$ 1.803,90 (hum mil e oitocentos e três reais e 
noventa centavos) mensais. 

Do Prazo: 03/03/2022 a 23/12/2022.  

Atílio Vivacqua, ES, 17 de fevereiro de 2022. 

 

Eni Souza Araújo Rodrigues 

Secretária Municipal de Educação 

 

Josemar Machado Fernandes  

Prefeito Municipal 

-------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº 073/2022 

Processo Seletivo Edital Nº 001/2022 

Artigo 25 da Lei nº 8.666/1993 

Contratado(a): Valquiria Hipolito Galina. 

Objeto: Prestação de serviços do Contratado ao 
CONTRATANTE, que exercerá o cargo de Cuidador para 
atender à Secretaria Municipal de Educação, com a carga 

horária de 40 horas semanais, obrigando-se a desempenhar 
todas as atribuições inerentes a referido cargo.  

Do Valor: R$ 1.212,00 (hum mil, duzentos e doze reais) 
mensais. 

Do Prazo: 23/02/2022 a 16/12/2022.  

Atílio Vivacqua, ES, 17 de fevereiro de 2022. 

 

Eni Souza Araújo Rodrigues 

Secretária Municipal de Educação 

 

Josemar Machado Fernandes  

Prefeito Municipal 

-------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº 075/2022 

Processo Seletivo Edital Nº 001/2022 

Artigo 25 da Lei nº 8.666/1993 

Contratado(a): Jacqueline Souza Silva. 

Objeto: Prestação de serviços do Contratado ao 
CONTRATANTE, que exercerá o cargo de Cuidador para 
atender à Secretaria Municipal de Educação, com a carga 
horária de 40 horas semanais, obrigando-se a desempenhar 
todas as atribuições inerentes a referido cargo.  

Do Valor: R$ 1.212,00 (hum mil, duzentos e doze reais) 
mensais. 

Do Prazo: 03/03/2022 a 16/12/2022.  

Atílio Vivacqua, ES, 17 de fevereiro de 2022. 

 

Eni Souza Araújo Rodrigues 

Secretária Municipal de Educação 

 

Josemar Machado Fernandes  

Prefeito Municipal 

-------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº 078/2022 

Processo Seletivo Edital Nº 003/2022 

Artigo 25 da Lei nº 8.666/1993 

Contratado(a): Maria Emília Toledo Peres. 

Objeto: Prestação de serviços do Contratado ao 
CONTRATANTE, que exercerá o cargo de Professor MaMPP 
para atender à Secretaria Municipal de Educação, com a 
carga horária de 25 horas semanais, obrigando-se a 
desempenhar todas as atribuições inerentes a referido cargo.  

Do Valor: R$ 1.803,90 (hum mil e oitocentos e três reais e 
noventa centavos) mensais. 

Do Prazo: 23/02/2022 a 30/12/2022.  
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Atílio Vivacqua, ES, 17 de fevereiro de 2022. 

 

Eni Souza Araújo Rodrigues 

Secretária Municipal de Educação 

 

Josemar Machado Fernandes  

Prefeito Municipal 

-------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº 079/2022 

Processo Seletivo Edital Nº 001/2022 

Artigo 25 da Lei nº 8.666/1993 

Contratado(a): Gilson Machado. 

Objeto: Prestação de serviços do Contratado ao 
CONTRATANTE, que exercerá o cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais para atender à Secretaria Municipal de 
Educação, com a carga horária de 40 horas semanais, 
obrigando-se a desempenhar todas as atribuições inerentes a 
referido cargo.  

Do Valor: R$ 1.212,00 (hum mil, duzentos e doze reais) 
mensais. 

Do Prazo: 23/02/2022 a 16/12/2022.  

Atílio Vivacqua, ES, 17 de fevereiro de 2022. 

 

Eni Souza Araújo Rodrigues 

Secretária Municipal de Educação 

 

Josemar Machado Fernandes  

Prefeito Municipal 

-------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº 080/2022 

Processo Seletivo Edital Nº 001/2022 

Artigo 25 da Lei nº 8.666/1993 

Contratado(a): Rita de Cassia Silva. 

Objeto: Prestação de serviços do Contratado ao 
CONTRATANTE, que exercerá o cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais para atender à Secretaria Municipal de 
Educação, com a carga horária de 40 horas semanais, 
obrigando-se a desempenhar todas as atribuições inerentes a 
referido cargo.  

Do Valor: R$ 1.212,00 (hum mil, duzentos e doze reais) 
mensais. 

Do Prazo: 07/03/2022 a 16/12/2022.  

Atílio Vivacqua, ES, 17 de fevereiro de 2022. 

 

Eni Souza Araújo Rodrigues 

Secretária Municipal de Educação 

 

Josemar Machado Fernandes  

Prefeito Municipal 

-------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº 081/2022 

Processo Seletivo Edital Nº 003/2022 

Artigo 25 da Lei nº 8.666/1993 

Contratado(a): Marcia Rios da Silveira Almeida. 

Objeto: Prestação de serviços do Contratado ao 
CONTRATANTE, que exercerá o cargo de Professor MaMPA 
– Ensino Fundamental para atender à Secretaria 
Municipal de Educação, com a carga horária de 25 horas 
semanais, obrigando-se a desempenhar todas as atribuições 
inerentes a referido cargo.  

Do Valor: R$ 1.803,90 (hum mil e oitocentos e três reais e 
noventa centavos) mensais. 

Do Prazo: 23/02/2022 a 23/12/2022.  

Atílio Vivacqua, ES, 17 de fevereiro de 2022. 

 

Eni Souza Araújo Rodrigues 

Secretária Municipal de Educação 

 

Josemar Machado Fernandes  

Prefeito Municipal 

-------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº 082/2022 

Processo Seletivo Edital Nº 003/2022 

Artigo 25 da Lei nº 8.666/1993 

Contratado(a): Suellen Santos Rainha. 

Objeto: Prestação de serviços do Contratado ao 
CONTRATANTE, que exercerá o cargo de Professor MaMPA 
– Ensino Fundamental para atender à Secretaria 
Municipal de Educação, com a carga horária de 25 horas 
semanais, obrigando-se a desempenhar todas as atribuições 
inerentes a referido cargo.  

Do Valor: R$ 1.803,90 (hum mil e oitocentos e três reais e 
noventa centavos) mensais. 

Do Prazo: 04/03/2022 a 23/12/2022.  

Atílio Vivacqua, ES, 22 de fevereiro de 2022. 

 

Eni Souza Araújo Rodrigues 

Secretária Municipal de Educação 

 

Josemar Machado Fernandes  
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Prefeito Municipal 

-------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº 083/2022 

Processo Seletivo Edital Nº 003/2022 

Artigo 25 da Lei nº 8.666/1993 

Contratado(a): Wendya Mantuan dos Santos Lima. 

Objeto: Prestação de serviços do Contratado ao 
CONTRATANTE, que exercerá o cargo de Professor MaMPA 

– Ensino Fundamental para atender à Secretaria 
Municipal de Educação, com a carga horária de 25 horas 
semanais, obrigando-se a desempenhar todas as atribuições 
inerentes a referido cargo.  

Do Valor: R$ 1.803,90 (hum mil e oitocentos e três reais e 
noventa centavos) mensais. 

Do Prazo: 17/03/2022 a 16/12/2022.  

Atílio Vivacqua, ES, 15 de fevereiro de 2022. 

 

Eni Souza Araújo Rodrigues 

Secretária Municipal de Educação 

 

Josemar Machado Fernandes  

Prefeito Municipal 

-------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº 084/2022 

Processo Seletivo Edital Nº 003/2022 

Artigo 25 da Lei nº 8.666/1993 

Contratado(a): Cinthia Aparecida Meireles Garcia. 

Objeto: Prestação de serviços do Contratado ao 
CONTRATANTE, que exercerá o cargo de Professor MaMPA 
– Ensino Fundamental para atender à Secretaria 
Municipal de Educação, com a carga horária de 25 horas 
semanais, obrigando-se a desempenhar todas as atribuições 
inerentes a referido cargo.  

Do Valor: R$ 1.803,90 (hum mil e oitocentos e três reais e 
noventa centavos) mensais. 

Do Prazo: 08/03/2022 a 23/12/2022.  

Atílio Vivacqua, ES, 22 de fevereiro de 2022. 

 

Eni Souza Araújo Rodrigues 

Secretária Municipal de Educação 

 

Josemar Machado Fernandes  

Prefeito Municipal 

-------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº 085/2022 

Processo Seletivo Edital Nº 001/2022 

Artigo 25 da Lei nº 8.666/1993 

Contratado(a): Marcella Albuquerque Villa. 

Objeto: Prestação de serviços do Contratado ao 
CONTRATANTE, que exercerá o cargo de Cuidador para 
atender à Secretaria Municipal de Educação, com a carga 
horária de 40 horas semanais, obrigando-se a desempenhar 
todas as atribuições inerentes a referido cargo.  

Do Valor: R$ 1.212,00 (hum mil, duzentos e doze reais) 
mensais. 

Do Prazo: 23/02/2022 a 16/12/2022.  

Atílio Vivacqua, ES, 18 de fevereiro de 2022. 

 

Eni Souza Araújo Rodrigues 

Secretária Municipal de Educação 

 

Josemar Machado Fernandes  

Prefeito Municipal 

-------------------------------------------------------------------- 

QUINTO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº. 

122/2017 

 

Processo Administrativo Nº. 3276/2022 

Contratada: UP BRASIL ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA. 

Objeto: ALTERAÇÃO DO VALOR ESTIMADO AO CONTRATO, DE 

R$2.993.400,00 (DOIS MILHÕES NOVECENTOS E NOVENTA E 

TRÊS MIL E QUATROCENTOS REAIS), PARA R$3.103.800,00 

(TRÊS MILHÕES CENTO E TRÊS MIL E OITOCENTOS REAIS); 

Atílio Vivácqua/ES, 27 de Maio de 2022. 

 
JOSEMAR MACHADO FERNANDES 
Prefeito Municipal 

-------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO ADMINITRATIVO Nº 033/2022 - PMAV 

Pregão Presencial Nº. 016/2022 

 

Processo Administrativo Nº. 2574/2022 

Contratada: SALESPE MATERIAL ELÉTRICO LTDA; 

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO 

INTEGRADO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, PARA 

ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 

URBANOS DE ATÍLIO VIVACQUA. 

Valor: R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais). 
Vigência: 30/05/2022 a 30/05/2023. 

Atílio Vivácqua/ES, 30 de Maio de 2022. 

 
JOSEMAR MACHADO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
 

LICITAÇÕES 
 

AVISO DISPENSA DE LICITAÇÃO  
(EXCLUSIVO PARA ME E EPP) 

Lei nº 14.133/2021 
ID CidadES Contratação:  
2022.010E0500001.09.0018 

Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Atílio Vivácqua-
ES, torna público, que realizará a seguinte licitação: Objeto: 

– Material Odontológico  
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Abertura: 02/06/2022 às 09h30min.  
Atílio Vivácqua-ES, 30/05/2022. 

 

Hyldon Ramos Bolzan 
Encarregado de Área 

EDITAIS 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA ASSISTENTE DE ALFABETIZAÇÃO VOLUNTÁRIO – EDITAL Nº 001 – SEME  

CLASSIFICAÇÃO 

 

Classificação Inscrição Candidato 

Pontuação 

Títulos 
Experiência 

Profissional 
Total 

1º  
01 Clemilda Theodorico Santana 06 24 30 

2º  
03 Enir Silva Santos Brites 06 12 18 

3º  
02 Bruna Menezes de Oliveira Marques 06 - 06 

 

Atílio Vivácqua, 30 de maio de 2022. 

 

MARIA APARECIDA FURTADO FREITAS LIMA 

COORDENADORA DO PROGRAMA TEMPO DE APRENDER 

 

HÉRICA SANTOS MOLON 

PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

SHEIRLA AGUIAR CONCEIÇÃO 

REPRESENTANTE DOS DIRETORES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA 

 

LUIZ THÊMIS CRICCO NEVES 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
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JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

 

PEDRO OLIVEIRA SAMPAIO 

Vice-Prefeito Municipal 

 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS 

 
ADRIANA VENTURY LEAL 

Controladoria Geral Municipal 

 

ENI SOUZA ARAUJO RODRIGUES 

Educação 

 

ERNANDES ANTÔNIO BITENCOURT SANTOS 

Desenvolvimento Rural 

 

GESSILEA DA SILVA SOBREIRA 

Assistência Social 

 

HELIO HUMBERTO LIMA FILHO 

Obras e Serviços Urbanos 

 

JOELMA APARECIDA SILVA CONCEIÇÃO OLIVEIRA 

Cultura, Turismo, Esporte e Lazer 

 

KAROLINE DUARTE VENTURI LIMA 

Administração e Finanças 

 

GRACELI ESTEVÃO SILVA 

Saúde 

 

MARCIO MENEGUSSI MENON 

Meio Ambiente 

 

PAULO CALDEIRA BUROCK JUNIOR 

Gabinete 

 

ÓRGÃO OFICIAL 

LUIZ ANTONIO PICOLI GUIMARÃES 

Responsável 

 

MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA-ES 

Praça José Valentim Lopes, 02 – Centro 

Atílio Vivacqua - Espírito Santo 

CEP: 29.490-000 

Telefone: (28) 3538-1109 

E-mail: orgaooficial@pmav.es.gov.br 
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